
AO PROJETO DE LEI Nº 065-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no valor  de R$  348.416,03,  destinado
aos  Departamentos  Municipais,  projetos,
atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 348.416,03 (trezentos
e quarenta e oito mil quatrocentos e dezesseis reais e três centavos), ao Orçamento Programa
2022,  nos  Departamentos  Municipais  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  de  Agricultura  e
Abastecimento, de Saúde e de Assistência Social, para atendimento de projetos, atividades e
pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos – Obras e Instalações –
Reforma e Adequações de Sanitários do Tiro de Guerra – R$ 129.441,00;

II  -  Atividade  2022  –  Manutenção  Diretoria  de  Agricultura  e  Abastecimento  –
Indenizações e restituições – Devolução de saldo residual de recursos à União do convênio do
Frigorífico Regional de Ovinos/Suínos – R$ 149.996,59;

III -  Atividade 2027 –  Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica – Aditamento de convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista
para a realização de Cirurgias Eletivas  (Resoluções SS nº 161/2022) - R$ 47.553,20;

IV  -  Atividade  2065  –  Manutenção  do  I.G.D  –  BF  –  Material  de  Consumo  –   –
Fortalecimento CAD_UNICO – R$ 7.676,71;

V  -  Atividade  2065  –  Manutenção  do  I.G.D  –  BF  –  Material  de  Consumo  –
Fortalecimento CAD UNICO – R$ 13.748,53.

Art.  2º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente, superavit financeiro do exercício anterior e da anulação parcial ou total de
dotações, conforme classificação constante do Anexo II,  originários das seguintes fontes de
recursos:

I - excesso de arrecadação – R$ 61.301,73: Fonte de Recurso 02 – Transferências e
Convênios Estaduais Vinculados;

II  -  superavit  financeiro - R$ 279.437,59: Fontes de Recurso 95 -  Transferências e
Convênios  Federais  Vinculados  -  exercícios  anteriores  e  98  –  Emendas  Parlamentares
Individuais - exercícios anteriores; e

III  -  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  –  R$  7.676,71:  Fonte  de  Recurso 02  –
Transferências e Convênios Estaduais Vinculados.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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ANEXO I 

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

924 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 129.441,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

98 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS-exercícios anteriores

110 000 GERAL

02 05 01 DEPARTAMENTO AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DEAA

926 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 149.996,59

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores

100 120 FRIGORIFICO DE OVINOS - PRONAF/MDA

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

925 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 47.553,20

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

302 012 RESOLUÇÃO SS Nº 161- CIRURGIAS ELETIVAS

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS

923 08.244.0034.2065.0000 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF   7.676,71

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

500 216 FORTALECIMENTO CAD_UNICO

923 08.244.0034.2065.0000 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF 13.748,53

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

500 216 FORTALECIMENTO CAD_UNICO

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 348.416,03

ANEXO II
Fontes de Recurso

02 00 61.301,73

Subtotal Excesso R$ 61.301,73

Fontes de Recurso

95 00 149.996,59

98 00 129.441,00

Subtotal Superavit Financeiro R$ 279.437,59

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS

836 08.244.0034.2065.0000 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF   -7.676,71

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

500 216 FORTALECIMENTO CAD_UNICO

Subtotal Anulação R$   -7.676,71

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 348.416,03
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